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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo FRANcISco Do coNDE

GABINETE DO PREFEITO

ArL 10. Fica reconhecida oficialmente, como meio de comunicação objetiva e de uso
corrente no Município de são Francisco do Conde, Bahi4 a Linguagem Gestual Codificada na
Lingua Brasileira de sinais (LIBRAS) e outros recursos de expressão a ela associados.

ParágraÍo Único. Compreende-se como Língua Brasileira de sinais o meio de
comunicação de nah:reza visual-motora, com estrufura gramatical propia, oriunda de
comunidades de pessoas surdas. É a forma de expressão do surdo e sua iíngua natural.

Art. 24. A Rede Municipal de Ensino, através da secretaria Municipar da Educação
deverá garanür acesso à educação bilíngue (UBRAS e Língua portuguesa) no processo de
ensino-aprendizagem, desde a educação infantil até os níveis mais elevados do sistema
Educacional do Município de são Francisco do Conde, a todos os arunos surdos.

Art.30. Fica determinado que o Município oportunizará a capacitação do quadro de
servidores e de outras instituições públicas, atraves da secretaria Municipal da Educação, para
prover as repartições públicas voltadas para o atendimento extemo por profissionais que
possam servir de interprete da Língua Brasileira de Sinais.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
anteriores em contrário.

São Francisco do Conde, setembro de 2018.
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De 'l 9 de setembro de 2018

Reconhece como tteto de comunicaçã.o objetiua. e de uso corrente, a Língua
Brasileira de Sfnais (LTBRAS) e dispõe sobre a sua implantação
segunda língua ofi.cial para surdos, na Rede Pública Municípal de Ensino.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SÃO TRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA
Bahi4 no uso de suas atribuições legais que lhe são conÍeridas pela Lei orgânica do Município,

Faz saber que a câmara Municipal de vereadores DECRETA e ele sANCIONA a
seguinte Lei.


